
COD %

7,50%

AC 5,07%

DF 1,06%

R 1,37%

8,61%

S+G 0,52%

L 8,09%

8,65%

0,65%

3,00%

5,00%

27,90%

FÓRMULA PROPOSTA PELO ACORDÃO TCU Nº 2622/2013:

BDI = {{[1 + (AC + R + S + G)]*(1 + DF) * (1 + L)}/(1-T)} -1

PIS

COFINS

ISS

CPRB (4,5% APENAS QUANDO ESTIVER DESONERAÇÃO INSS

DESTA FORMA, TEM-SE QUE O VALOR APLICADO DE BDI É:

COMPOSIÇÃO DO BDI

IMPOSTOS (T)

COMPOSIÇÃO DO BDI

DESCRIÇÃO 

DESPESAS INDIRETAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS

RISCOS

BENEFÍCIOS

SEGUROS E GARANTIA

LUCRO

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lWrFYFY2  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yYsXVV9Z  
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